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ESTADO DO PARÁ 
... 

Prefeitura Municipal de Afuá 
001 DE 15 DE Fevereiro PROJETO DE LEI N2,....... ••••••• • ••••••••••••• DE 1.991. 

a seguinte lei: 

Institui Plano de cargos e salários e 

quadro de pessoal da Prefeitura Munici -

pal de Afuá e dá outras providência • 

A câmara Munioipal de Afuá, aprova e eu sanciono 

CAPf TULO I 

Disposições Preliminares 

Art. 12 .. O plano de cargos e saJ.ários e quadros 

de pessoal da administração direta do Município, é estabelecido 

por esta lwi. 

Art. 2t - Fica criado no serviço pÚblioo da adJR! 
nistração direta do m'Wl.icÍpioos cargos constantes dos seguintes 

quadros; 

I - Quadrp de cargos de provimento efetivo; 

II .- Quadro de cargos de provimento em comissão; 

III - Quadro de funções gratificadas; 

lR - Poderá coexistir como quadro de cargos de • 

provimento efetivo, consoante a necessidade da administração, ' 

pessoal temporário para execução de tarefa$ especiais, por teapo 

detenninado, cujo regime de trabalho será regulado em lei espe­

cial, tendo como limite máximo 2~(Vinte por cento) do total da 

lotação de pessoal fixado para o respectivo quadro de proTill.en­

to efetivo. 

22 .. O pessoal temporário a que se refere o § lU 
. . 

consoante necess idade da aõmjnistração, terá sua administração• 

regulada em lei especial. 

Art. 32 - são tr&ns:formados e função pública os 

wmpregos ocupados pelos servidores regidos pela le~islação tra,­

balhista. 
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C.AP!TULO II 

Dos cargos de provimento efetivo 

Art. 42 - O quadro de cargos de provimento efetivo 

destina-se ao atendimento das necessidades básicas da administra -
ção municipal, estruturando-se em grupos destinados ao atendimep. 

to das funções essenciais necessárias à consecução de seus obje­

tivos, cu~a sistemática se processa em função de n.Íveis educaci~ 
nais, fi.Xados conforme os serviços JD.Un.icipais. 

CAPf TULO III 

Da estrutura do quadro 
, 

Art. 5e .... A estrutura basica do quadro de cargos • 

de provimento efetivo, constitui-se dos seguilltés grupos: 

tração. 

social. 

I - Grupos de agentes adminis~rativoa; A e B 
, 

Codigo: PMA - AAD - 010 

Compreende os serviços burocráticos. 

II .... Grupos de auxiliares a(lmjnistrativos; A e B 

CÓd.igo: PMA - AXA - 020 

Compreende os serviços auxiliares da admjnis-• 

III .... Grupos aUXiliares de saúde; 

Código: PMA - AXS - 030 

Compreende os serviços de saúde e assistência' 

IV - Grupo de tributação e arrecadação: 

CÓdigo: PMA. - Til' .... 040 

Compreende os serviços de tributação arrecada-
... 

çao, e tesouraria. 

V - Grupo de magistério; 
, 

Codigo: PM.A - MAG - 050 

Compreende as atiVidades de magistério, super­

visão, orientação do ensino e administração escolar. 
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VI - Grupo de auxiliares operacionais; 

CÓdigo: PMA - AUP - 060 

Compreende os sehiços de carpintaria e trans-

VII - Grupo de auxiliares operacionais de conserva -

CÓdigo: PMA - AOC - 070 

Compreende os serviços de conservação e Vigi -

Art. 62 - Cada grupo é dividido em categorias fun­

cionais e em classes, e estas em referênc:has, discriminadas a se 

guir: 

Glha.po: Agente Administrativo 

CÓdigo: PMA - ADD - 010 

=========================T=======::::=====;=======-================== 
CATEGORIA FUNCIONAL QUANT/CARGO CÓDIGO 
==================================================================· 
Agente Administrativo-A ' 08 ' PMA - AAD - 010 .1 
Agente Administrativo-A 08 PMA - AAD - 010.2 
Agente Administrativo-A 08 PMA - AAD - 010. 3 
Agente Administrativo-B 12 PMA - AAD - 010.1 
Agente Administrativo-B 12 PMA - A.AD - 010.2 
Agente Administrativo-B 12 PMA - AAD - 010.3 

• =================================================================== 

Grupo: Auxiliar Administrativo 

CÓdigo: PMA - AXA - 020 
===========================================z======================= 

' ' ' t CATEGORIA FUNCIONAL : QUANT/CARGO : CÓDIGO 
=================================================================== 
Auxiliar Administrativo-A 
Auxiliar Administrativo-A 
Auxiliar Administrativo-A 
Auxiliar Administrativo-B 
Auxiliar Administrativo-B 
Auxiliar Administrativo-

20 
20 
20 
14 
14 
14 

• 

PMA - AXA - 020.l 
PMA - AXA - 020.2 
PMA - AXA - 020.3 
PMA - AXA - 020.1 
PMA - AXA - 020.2 
PMA - AXA - 020.3 

==================================~====-~========================== 



ESTADO DO PARÁ 

Prefeitura Municipal de Afuá 
Grupo: Auxiliar de saúde 

CÓdigo: PMA - AXS - 030 

=======================:r===============:r==================== 
CATEGORIA FUNCIONAL : QUANT/CARGO : CÓDIGO 
======================================·===================== 
Agente de saúde , 
Agente de Saude , 
Agente de S aude 
Auxiliar de Enfermagem 
Auxiliar de Enfermagem 
Auxiliar de Enfermagem 
Técnico em Laboratório 
Técnico em Laboratório 
Técnico em Laboratório 

32 
32 
32 
06 
06 
06 
05 
05 
05 

t 

PMA - AXS - 030.1 
PMA - AXS - 030.2 
PI'i!A. - AXS - 030.3 
PMA - AXE - 030.1 
PMA - AXE - 030.2 

~ PMA - A.Y.E - 030.3 
.'.PMA - TEL - 030.1 ' 
PMA - TEL - 030.2 
PMA - TEL - OJ0.3 

====-==================================================:==== 
Grupo: Tributário, Arrecadação, e fiscaliza--çao. 

Código: PMA - TAF - 040. 
=====================---==T==========:=====f===================•= 
CATEGORIA FUNCIONAL : QUANT/CARGO : CÓDIGO 
======================================~=========================ª 
Agente Fiscal 
Agente Fiscal 
Agente Fiscal 

• 05 
05 
05 

PMA - TAF 040.1 
PMA - TAF - 040.2 
PMA - TAF - 040 . 3 

=================================================·== =====··===& 

Grupo: Grupo de agistério 
Código: PMA - MAG - 050 

====================~-============================-=======••====== 
CATEGORIA FUNCIONAL : QUANT/VARGO : CÓDIGO 

' ' ================================================================= 
Professor Leigo - A • 130 ' PMA - MA.D - 050.1 
Professor Leigo - B 70 PMA - MAD - 050. 2 
Professor Leigo - O 42 PMA - MA.D - 050.3 
Professor Regente - A 51 PMA - MA.D - 050.4 
Professor Regente - B 16 ' PMA - MAG - 050. 5 
Professor Pedagógico 73 PMA - M.AG - 050.6 
Prof. Pedg. c/est. ade. 02 PMA - MAG - 050. 7 
Prof. c/lio. curta • O • PMA - lr!AG - 050. 8 
Prof. c/lic. plena 02 PMA - MAG - 050. 9 
Administração Escolar 05 PMA-NM-MAG - 050.10 
Administração Escolar 05 PMA-NS-MAG- 050.11 
Orientador Educacional 02 PMA-MN-1-!A.G-050.12 
Orientador Educacional 02 ' PMA-MS-MAG- 050 .13 

t t 

======================================================~==·= ==== 
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Grupo: Au.xi;.l.iar Operacional 

Código: PMA - ACP - 060 

=====================-==· ======================================:= 
t 

CATEGORIA FUNCIONAL : QUANT/CARG-0 CÓDIGO 
=================================================================== 
Pedreiro 
Carpinteiro 
Marinheiro 
Magarefe 
Mecânico de Embarcação 
Açougueiro 
Piloto de Embarcação 
Telefonista 
Mensageiro 
Encanador 
Pedreiro 
Carpinteiro 
:Marinheiro 
Magarefe 
Mecânico de Embarcação 
Agougueiro 
Piloto de Embarcação 
Telefonista 
Mensageiros 
Encanador 
Pedreiro 
Carpinteiro 
Marinheiro 
Magarefe 
Mecânico de Embarcação 
Açougueiro 
Piloto de Embarcação 
Telefonista 
Mensageiro 
Encanador 

06 
13 
15 
08 
06 
11 
06 
15 
07 
06 
06 
13 
15 
08 
06 
11 
06 
15 
07 
06 
06 
13 
15 
08 
06 
11 
06 
15 
07 
06 

' PMA - AOP - 060.1 
- AOP - 060.1 

PMA - AOP - 060.1 
Pi1A. - AOP - 060.1 
PMA - AOP - 060.l 
P11.A - AOP - 060.1 
Pl4A - AOP - 060.1 
PMA - AOP - 060.1 
PMA - ACP - 060.1 
PMA - AOP - 060.l 

• PMA - AOP - 060.2 
P~!A - AOP - 060 .2 
P.MA - ACP - 060.2 
FMA - AOP - 060.2 
PMA - AOP - 060.2 
RdA - AOP - 060.2 
PIJI.A - AOP - 060.2 
P~1A - AOP - 060.2 
PMA - AOP - 060.2 
PMA - AOP - 060.2 
PMA - AOP - 060.3 
PMA - AOP - 060.3 
PMA - ACP - 060.3 
PMA - ACP - 060.3 
P.MA - AOP - 060.3 
PMA - AOP - 060.3 
PMA - AOP - 060.3 
PMA - AOP - 060.3 
PMA - AOP - 060.3 
PMA - AOP - 060.3 

' ' ============================================================:==e 
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Gru.po: AUXiliares Operacionais de conservação 

CÓdigo: PMA - AOC - 070 
===========~===============•===================:;===================•= 
CATEGORIA FUNCIONAL • QUANT/CA...tlGO 1 CÓDIGO 

' ' ====================================================~==============-­
Vigia 
:Braçal 
Servente 
Porteiro 
Cozinheiro 
Merendeira 
Vigia 
Braçal 
Servente 
Porteiro 
e zinheiro 
Merendeira 
Nigia 
Braçal 
Servente 
Porteiro 
CJbzinheiro 
Merendeira 

• 

' 

• 

14 
62 

106 
12 
08 
71 
4 

62 
106 

08 
71 
14 
62 

106 
12 
08 
71 

• 

PMA - AOC 070.1 
PMA - AOC - 070.l 
PMA - AOC 070.1 
PMA - AOC - 070.1 
PMA - AOC - 070.1 
HtIA - AOC 070 . 1 
PMA - AOC - 070.2 
PMA - AOC - 070.2 
PMA - AOC - 070.2 
PMA - AOC - 070.2 
PMA - AOC - 070.2 
PMA - AOC - 070.2 
P1~ - AOC - 070.3 
PMA - AOC - 070.3 
PMA - AOC 070.3 
PMA - AOC - 070.3 
PMA - AOC 070.3 
PMA - AOC ~ 070.3 

~~- -=====================================================• 
Art. 7~ - Os integrantes dos ~pos constantes 

desta lei , serão distribui4os nos diversos Órgaos onde sejam neces 
sários os trabalhos pertinentes aos cargos e funções, segundo dota:' 
ção fixada e mediante ato do poder executivo. 

CAPtTLTLO IV 
Das especificações dos cargos 

Art. Bl:t - Entende-se por grupo ocupacional o con­
junto de categorias funcionais, segundo correlação e afinidade en -
tre as atividades de cada um, a natureza do trabalho ou grau de 
conhecimento necessario ao exercício das respectivas atribuições. 

§ lQ - Por categoria funcional emtende-se o con -
junto de atiVidades desdobráveis em classes, identificadas pela na­
tureza e pelo grau de conhecimento exigível para seu desellpenho. 

§ 22 - Classe é o conjunto de cargos da mesma na­
tureza funcional e do mesmo grau de responsabilidade. 

§ 3g - Nível identifica a posição salarial das 
classes segundo as atribuições, e responsabilidades dos cargos que 
a compõe, bem como expressa a classificação dos cargos dentro de C! 
da grupo indicando escalas tanto para oscargos efetivos como para ' 
os cargos em comissão. Cada grupo ocupacional terá sua própria esc! 
la de nível que identifica o vencimento do cargo. 
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§ 42 - Oargo pÚblico é o criado por lei, em número 

certo com denominação própria, constitu.ido no con~unto de atribui -

ções e responsabilidades cometidas a funcioná.rios, mediante retri -

buição padronizada e paga pelos cofres públicos. 

CAPtTULO V 

Do critério Seletivo 

Art. 92 - o critério seletivo para efeito de pri -

meira investidura em cargo p~blico pertencente à classe inicial da 

categoria funcional de cada grupo efetivo, é o concurso pÚblico de 

provas ou de provas e títulos, conforme dispõe o inciso II do arti­

go 37 da constituição Federal.. 

OAPfTULO VI 

Da. progressão e ascensão Funcional 

Art. 10 - A progressão funcional de ocupantes de ' 

cargos das categorias funcionais dos grupos ocupacionais d~ que tr,! 

ta esta lei, far-se-á pela elevação do funcionário à referencia im!, 
.., 

d.iatemente superior àquela a que pertence dentro da mesma classe e 

oategoria~ftm.cionals. 

§ l!! - O interstício para a progressão funcional ' 

de uma referencia para a outra dentro da mesma classe, é de 03( .. 
(tres) anos e sel!.'á ocupado pelo tempo de efetivo exercício do fun. -

cionário na classe a que pertence, a partir da referência I até a 

refer~noia IV, de cada classe, exceto m.agistérie, que vai da refe -
,. , .. 

rencia I ate a referencia X. 

§ 29 - O processo de realização das progressões e 
... 

as normas do respectivo processamento serao estabelecidas na regul,1 

mentação geral. 
, ... 

Art. 11 - Podera haver ascensao funcionaJ. de oou -

pante de uma categ0ria funcional integrante de um grupo da PMA, pa­

ra a classe de outro grupo, desde que possua o nível de escolarida-

de exigido em. rel~ção a cada categoria funcional e haja disponiI:};~ 

na classe e referencia correspondentes a seu tempo de serviço. 
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Pref ei.tura Municipal de Af u · 
§ 12 - O intertÍcio para a ascensão funcional é de 

02(dois) anos; 

§ 21 - O processo seletivo para a ascensão funcio­

nal e as normas para o respectivo processamento, serão estabeleci­

das em regulamento. 

Art. 12 - Tanto para a progressão cOJD.o para a as -

censão serão obdecidas para efeito de prov:i.m.ento, os critérios de 

promoção por merecimento, antiguidade e iniciativa al.ternad ente, 

na fo:rm.a de lei, satisfeitos obrigatoriamente os requisitos indis-
, 

pensaveis a cada uma das modalidades de acesso. 

Art. 13 • i assegurado aos servidores públicos, a­

lém. de outros que Visem a melhoria de suas condições socia:i.s os se -
guintes direitos: 

I - Salário mínimo, fixado em le.1 Federal, com rea -
~ustes periodicos, mais adicional de acordo com o grau de escol8.Ij. 

dade deVidamente comprovado: 

a) Primário completo: l2(doze) valores de ref erên­

cia regional, ou qualquer outro indexa.dor que eventualmente venha' 

a substitU:Ílo. 

b) Primeiro grau completo: l4(quatorze) valores de 

referência regional; 

c) Segundo grau completo: 17(deaesete) valores de 

referência regionaJ.; 

d) n:!vel superior: no mínimo, 25(vinte e cinto) V,! 

lores de referência regional. 

Parágra.fo tfnico .... A partir da data da apresentação 

do comprovante por parte do servidor junto ao setor competente, o 
, 

mesmo passara a fazer jus das vantagens que trata o presente arti-

go. 

C.APf TULO VII 
... 

Dos cargos em comissao 

Art. 14 - O quadro de cargos em comissão, visa ao 

atendiment0 de encargos de direção e assessoramento. 
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Grupo: Direção e assessoramento 

CÓdigo: PMA - DAS - 080 

============================ ============== 
CATEGORIA FUNCIONAL 
--====:;::=================== Secretario Municipal , 
Representante do Muníc1pio 
Assessoria Técnica 
Chefe de Gabinete 
Agente Distrital. 

QUANT/CJtRGO 
=============== 05 

02 
01 
01(2) 
04 

===========m=======-
CÓDIGO 

=·=================== PMA - DAS • 080.3 
P.MA - DAS - 080.3 
PMA - DAS - 080.3 
PMA - DAS - 080.2 
PMA - DAS - 080.2 

=======================·===== ==============-==================··= 
Art. 15 - Os cargos de direção e assessoramentp, • 

serão providos mediante decreto do executivo, pelo critério de li­

vre escolha, devendo recair em pessoas que satisfaçam os requisi -

tos legais e regulamentares, e possuam qualificação e esperiência' 

necessárias ao eficiente desempenho das tarefas cometidas aos res­

pectivos cargos. 

Art. 16 - As atribuições, o horário semanal de tr,! 

balho e a lotação dos cargos em comissão, seraOfixadas através de' 

decreto. 

Parágrafo Único - A denominação espec:Ífica de cade. 

cargo em comissão, será estabelecida por ocasião da lotação, pode!! 

do, quando necessário, ser alterada, igualmente , através de decre­

to~xecuti vo. 

Art. 17 - O exercício dos cargos integrantes do 

grupo direção e assessorament o - PMA - DAS - 080, dependerá em 

qualquer caso, de ato de nomeação. 

CAPÍTULO VIII 

Das funções Gratificadas 

Art. 18 - O quadro das funções gratificadas desti­

na-se ao atendimento de atividades de direção e assistência de uni -
dades de n!vel intermediário na estrutura organizacional da prefei -
tura. 
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Grupo: Direção e Assistência Intermediária 

==========================- --~g~ªg~=~~=; ~~=;=~~~============== 
CATEGORIA FUNCIONAL QU.ANT/C.ARGO CÓDIGO 
============---============ ==========--==== ======================· 
Chefe de serviço 12 
Chefe de serviço 12 
Chefe de serviço 12 

P.MA - DAI 090.1 
PAU. - DAI - 090.2 
PA!A - DAI - 090.3 

===========================-=============== ======================= 
Art. 19 - A designação para o exercício da função 

compreendida no grupo Q.ireção e assistência inte~-diária, compete 

ao Prefeito unicipal que o fará dentr~ os func · onários ocupantes • 

de cargos efetivos. 

Art. 20 - O exercício de funções integrante/do 
, 

grupo DAI - 090, dependera, em qual.quer caso, de ato de designação. 

CAPiTULO IX 

Das disposições gerais 

Art. 21 - Aos ocupantes dos cargos constantes do 

grupo ocupacional DAS - 080.2, fica assegurada, a título de repre -

sentação, gratificação para DAS - 080.1, calculada sobre vencimento 

base dos respectivos cargos comissionados. 

§ 12 - Os ocupantes das funções do grupo DAI -

090, farão ~us a gratificação de serviço, correspondente a vencimen -
to base de seu cargo de origem. 

§ 22 - Ficam asseguradas as gratificações quin -

qutenais por tempo de serviço, saJ.ário família, horas extras e as • 

diárias de viagens, perieulosidade, assim como '.toda e qualquer van­

tagem ao servidor que trabalhe em ambiente e regime olassi:f'icado co -
mo insalubre, definidas no estatuto dos funcionários públicos eiVis 
do munielpio e Órgãos competentes. 

Art. 22 - A administração promoverá o aperfeiçpa­

mento dos servidores mtmicipais, no sentido de melhor prepara,...los • 

para o exercício das atribuições dos respectivos carg s, visando e­

levar 0 padrão de execução do serviço Municipal. 
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Art. 23 - A lotação dos cargos integrantes desta lei 

será feita mediante decreto do chefe do poder executivo, adstrito ' 
às prescrições legais em vigor. 

Art. 24 - O município adotará seu sistema educacio -

nal às diretrizes desta lei, inclusive, o respectivo estatuto do m~ 

gistério. 

Art .. 25 - As despesas decorrentes desta lei,. corre -

rãà à conta das dotações orçamentárias próprias. 

Art. 26 - Esta lei · entra em vigor na data de sua pu­

blicação, revogando-se as disposições em contrário, principalmente' 

a lei nQ 04, de 22 de f~vereiro de 1.985. 

, 
Gabinete do Prefeito Municipal de Afua, em. • J..5- •• • de 

•. 'RRllJ.ZA ••••• •... de 1.991. · · 

I 

' . ' 

• l 

1 
\ 

-NÇALVES 
Prefeito Municipal 
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A N E X O I 

TABELA DE VENCIMENTOS 

OARGOS DE PROVIMENTO EFETIVO 

-============= =========== -====·- · ::=::: ==•• =a111 :- =- ••== - o --e=••• 
OAT. FUNCIONAL CdDIGO REF. I REF. II REF . IV 
····==- ==-==·== -=- =--===- ==-· ·===• =- -- = - ··--- •t •• =•==- =·· 
Ag. Adm. A AAD-010.l 15.895,46 16. 213,36 16.537,62 16.868,37 
Ag. Adm. A 
Ag. Adm.. A 
Ag. Adm.. B 
Ag. Adm.. B 

. : Ag. Adm.. B 

AAD-010.2 17. 205' 73 17. 5'49, 84 17. 900, 83 18. 258 ,84 
AAD-010.3 18 .• 624,01 18.996,49 19;376,41 19. 763, 93 , 
AAD-110.l 15.895,46 16.213,36 16.537,62 16.868,37 
AAD-110.2 17.205,73 17.549,84 17.900,83 18.258,84 
AAD-110.3 18.624,01 18.996,49 19.376,41 19.763,93 

/ 

--------------- --------- ---------- --------- ------- ----------
Aux. Adm.. B 
Aux. Adm. B 
Aux. Adm.. B 

AXA-020.l 15.895,46 16.213,36 16.537,62 16.868,37 
AXA-020.2 17.205,73 17.549,84 17.900,83 18.258,84 
AXA-020.3 18.624,01 18.996,49 19.376,41 19.763,93 __ _.....,_________ --------- ----------- ------ -------.....- -----------· 

Ag. Fiscal 
Ag. Fiscal 
Ag . Fiscal 

TAF-040.l 15.895,46 16.213,36 16.537,62 16.868,37 
TAF-040.2 17.205,73 17.549,84 17.900,83 18.258,84 
TAF-040.3 18.624,01 18.996,49 19.376,41 19.763,93 -------------- ...-...------- ----·· ---- ------- ------ ------

Aux. oper. 
Aux. oper. 
lux. oper. 

AOP-060.1 15.095,46 16.213,36 16.537,62 16.868,37 
AOP-060.2 17.205,73 17.549,84 17.900,83 18.258,84 
AOP-060 .3 18.624,0l 18.996,49 19.376,41 19.763,93 

---·-----·1'-----~----..----....... ______ -----
Aux. oper. con 
Aux. oper. con 
Aux. oper. oon 

AOC-070.l 15.895,46 16.213,36 16.537,62 16.868,37 
AOC-070 . 2 17.205,73 17.549,84 17.900,83 18.258,84 
AOC-070•3 18.624,01 18.996,49 19.376,41 19.763,93 

~ -Obs e O percentual de uma referencia para outra e de ~ 
(dois por cento) fazer arredondamento quando for• 
o oaso. • 
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CARGO DE PROVIMEJBTO EFETIVO 

, 
GRUPO : Magisterio 

OÓdigos PMA - 050 

; 



ESTADO DO PARÁ 

Prefeitura Municipal de Afuá 
~ 1 E .1C I 

Oa:rgcs em Colnissão 

•::=•========;== = -=-~ ê = ·= .- ••• 
ftATEGORIA FUNCI :;· .KL CÓDIGO VENC ./Clt-
•============= ~========= - 7i:.=- - ::::::""" e-a;::: - e: =-- ::aa::u1::iillt:r- •===•••=-• .•• 

• Secret&rio Municipal 
Representante do MunioÍpio ,. 
Assessoria Teonica 
Ohef e de Gabinete 
Agente Distrital 

! PMA DAS -080.J : 4 7. 686, 38 +100 '/> 
: PMA DAS -oao.3 : 15.895,46 +•50 " 
: l114A DAS -080.3 : 4 7. 686, 38 + 100 'f, 
: PMA DAS -oeo.2 : 4 7. 686, 38 + 100 "' 
: PMA DAS -080.2 : 33. 380, 46 + l0J 'f, 

:: • == =-·· ••• 
Obe s Me.is percentual de atif'ioa9ão 

FUNÇ ES GRATIFICADAS 

CAT..::, .1I Ó.JIGO ' ' 
VENC./ert-

as:::::::r.: .. ::- - - &::1:- • ·:::-i· -:::.·= _:::~1n:~ n-:- • · ;:-- e ae:ac:: :::. - c-aa 

Chefe do 3 8!"Vi.ÇO : PMA-.DAI-090 .1 : 31. 790' 92 
Chefe de serviço : PMA-DAI-090.2 : 31.790,92 
Chefe de serviço : PMA-DAI-090.J : 31.790,92 

+ 100 ~ 
+ 100 1 I 

+ 100 " 



# 

Afua, 26 de setembro da 1.991. 

or. NQ 01/,1. 

DA: ASSOCIAÇXO DOS MORADORES OE AfU~ (AMA) 

Ao; # ExmQ. Sr. Prefiito Municipal de Afua. 

ASSUNTO: Solicitação {faz). 

Senhor Prefeita: 

Bazeado no Parecer NQ 004/91 de 03/08/91 

em copia e• anexo da Comissão de Justiça Legislação e Redação de Leis, 

da Ca•ara Municipal de Afuá, com relação apreseação da projeto de Lei' 

do Vereador Ely Santos, que autoriza o podar executivo a doar uma area 

de terras no total de 16.361m2. l supracitada AMA para a construção ' 

em cerater permanente a definitivo de um campo de Futebol. 

Viemos respeitosamente solicitar de V. ' 

Excilencia conforme Art. 71, I - VI da Lei orgânica do Município de 
, 

Afua, co€rente com o parecer acima citado munidos de todas as dacumen• 

taçÕes legais da menoionada Associação anexa Inclusive a planta~que se 

digne autorizar a doação da dimencionada area de 16.361 m! ( dezesseis 

mil trezentos e sessenta a Oito metros quadrados), sitamos o perimetro 

compreendido entre a pista de pouso e cemiterio da são francisco, com 

fundo para a vacaria do Senhor Manoel Gomes. 
. . 

Contando com o seu a~to Espirita despor ' 

tista e amor a easa nobre causa em prol da classe desportista Afuaense 

e considerando o exigno tempo que nos separa do proximo iverno e saben -
do que V.Exm9., tem consiemcia da difilcudade para conseguirmos alega­

liza9ão da referida Associaçio nage uma resposta possitiva de vossa ' 

, -parte para que este parecer ainda possa ser apresido ate amanha quando 
estiver sendo realizada a ultima reunião ordinaria do mes encurso. 

I 



Aproveitamos o ensejo para apresentarmos 
o nosso protesto de verdadeira estima e '.99'eideração. 

Atenciosamente. 

Edilson Leitão Coelho. 
Presidente em exarc~cio da Associação. 
do Moradores de Afua. (AMA). 
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Janeiro . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
FE:.verei:r o . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
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Outubro ............................................................... 

Totul . . . . . . . . . . . . 
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Cr~ 

Cr$ 

17. 1 G8 , 81 

18.7~4 . 72,58 

:4 .2Gs.7·0 , 82 

]4 . 294 .396, 1 

41 .431. or- , o 

33.4G .775 , 23 

46 .73G . 442 , O 

4' .741 .117 ,62 

J7 . 92.9G0 , 24 

55 .760 . 31,GO 
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